                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.718

O VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/1990 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), PROMULGA a seguinte
Lei Municipal

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - ADIS

Art. 1° - Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - ADIS, organização não governamental sediada em Nova Friburgo que tem como objetivo geral atuar junto às camadas de baixa renda do município de Nova Friburgo e região circunvizinha, visando o desenvolvimento local integrado e a promoção da assistência social, através do trabalho com indivíduos e com as diversas instituições da sociedade, com sede na  na Av. Júlio Antônio Thurler, 331, Olaria, nesta cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, com estatuto devidamente registrado no Cartório do 3º Ofício de Notas de Nova Friburgo sob o número de ordem 2387, no livro A-2 em 02 de maio de 2002.

Art. 2° - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





                                 Nova Friburgo, 27 de janeiro de 2009.

                                                                         VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

                                                                                                  PRESIDENTE
______________________________, Vanor Pacheco - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly - 1º Secretário.

______________________________, Edson Flávio - 2º Secretário.
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